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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), terça-feira, 27 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 
5.825/2021

Renova o Credenciamento do 
Centro Educacional Castelo - 
CEC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando 
os termos do Parecer CEE-ES nº. 
6.197/2021 (Processo CEE-ES nº. 
150/2018/SEP nº. 82422826), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 
06-04-2021, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamen-
to do Centro Educacional Castelo 
- CEC, situado na Rua Evaristo 
da Veiga, nº. 136, Bairro Chácara 
Parreral, município da Serra, ES, 
mantido pela Viviane Jacob Barcelos 
- ME, CNPJ nº. 02.039.529/0001-
44, pelo período de 05 (cinco) 
anos, a partir de 1º de janeiro de 
2020, retroagindo seus efeitos ao 
início do ano letivo de 2018.

Art. 2º Aprovar o Plano de Desen-
volvimento Institucional - PDI e o 
Programa de Autoavaliação Ins-
titucional - PAI, pelo período de 
05 (cinco) anos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020.

Art. 3º Reconhecer a oferta do 
Ensino Fundamental - 1º ao 9º 
ano, pelo período de 05 (cinco) 
anos, a partir de 1º de janeiro de 
2020, retroagindo seus efeitos ao 
início do ano letivo de 2018.

Art. 4º O mantenedor terá um 
prazo de até 12 (doze) meses, a 
partir da publicação da referida 
resolução para reestruturar o 
regimento escolar, conforme o 
disposto no art. 53 da Res. CEE/ES 
nº. 3.777/2014.

Vitória, ES, 22 de abril de 2021.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 22 de abril de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 664481

PORTARIA Nº 504-S, DE 26 DE 
ABRIL DE 2021.

Designar servidores para 
compor a Comissão Especial de 
Licitação de Obras e Serviços 
de Engenharia/SEDU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 46, alínea 
�o�, da Lei nº. 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975 e considerando 
o disposto no Art. 51 da Lei Nº 
8.666/93 e Decreto Estadual 
nº 1.396-R, de 23/11/2004 e 
considerando o grande volume de 
demandas de obras e serviços de 
engenharia para o atendimento 
das unidades escolares da rede 
estadual de ensino,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, pelo período de 
12 (doze) meses, os servidores a 
seguir relacionados para exercer as 
funções de membros da Comissão 
Especial de Licitação - CEL, com a 
atribuição de realizar as licitações 
de Obras e Serviços de Engenharia 
desta Secretaria de Estado da 
Educação:

I. Inês Yoriko Yamamoto, Nº 

Funcional 574482, Presidente;

II. Camila Simão Fracalossi, Nº 

Funcional 3118550, Membro;

III. Marco Aurélio Soares 

Tamandaré, Nº Funcional 2537290, 

Membro;

IV. Vanessa Mion Careta, Nº 

Funcional 3510301, 1º Suplente;

V. Petronilha Lage de Almeida Lima, 

Nº Funcional 2940442, 2º suplente.

Parágrafo único. Na falta ou 

impedimento da Presidente da CEL, 

Simão Fracalossi, Nº Funcional 

3118550 para responder pela 

função.

Art. 2º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria 

nº 738-S, de 13 de novembro de 

2020.

Vitória, 26 de abril de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 664701

PORTARIA Nº 096-R, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Custeio aos Conselhos de Escola do Programa Estadual de Gestão Financeira Escolar - PROGEFE, conforme anexo único.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.043/75, e considerando:

23 de setembro de 1997;
- o disposto na Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre a organização dos Conselhos de Escola das Unidades Escolares públicas 

- o disposto na Portaria nº 117-R, de 25 de setembro de 2018, que estabelece as atribuições dos Conselhos de Escola - CE, das Superintendências 
Regionais de Educação - SRE e da Subgerência de Subvenção à Escola - SUSE no Sistema Gestão de Recursos Financeiros - GRF e dá outras providências;
- o disposto na Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 que estabelece normas para a distribuição, transferência, execução e prestação de contas 

- Portaria nº 013-R, de 23 de janeiro de 2021, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto nº 4636-R, de 19 de abril de 2020;

-
tamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do Estado do Espírito Santo;
- o Decreto nº 610-S, de 26 de março de 2021, que declara Estado de Calamidade Pública no Estado do Espirito Santo Decorrente de desastre natural 

do Desenvolvimento Regional;

- Portaria SESA nº 082-R, de 24 de abril de 2021, que estabelece e divulga o mapeamento de risco, instituído pelo Decreto nº 4636-R, de 19 de abril 
de 2020, na forma da Portaria nº 171-R, de 29 de agosto de 2020, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Realizar o repasse EXTRAORDINÁRIO
R$ 544.150,00 (quinhentos e 

quarenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme anexo único para cobrir despesas de custeio, para aquisição de gêneros básicos para oferta 
da alimentação escolar aos alunos, de modo a suprir suas necessidades nutricionais durante o tempo que permanecer na escola.

§1º As escolas contempladas no anexo único desta portaria, são àquelas localizadas nos municípios onde o mapa de risco divulgado através da Portaria 
SESA nº 082-R de 24/04/2021, apontou como risco moderado.

§2º O fornecimento da alimentação escolar deverá compreender o período de 26/04/2021 a 30/04/2021, totalizando 05 (cinco) dias úteis.

Art. 2º
alunos, de modo a suprir suas necessidades nutricionais durante o tempo que permanece na escola, atentando-se aos gêneros proibidos e restritos, 
conforme mencionado na Resolução Nº 06, de 08 de Maio de 2020 do FNDE, no artigo 18, parágrafo 1º.

Art. 3º O plano de aplicação (original) aprovados pelo Conselho, juntamente com todos os documentos necessários, quais sejam, Ata da Elaboração 
e Aprovação do Plano assinado pelo Conselho de Escola (original), Ofício (original), Declaração Atualizada da RAIS (cópia simples), Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (cópia autenticada administrativamente), Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Pública Estadual (cópia autenticada administrativamente), Extrato Bancário (cópia simples), para análise da liberação do recurso, 
deverão ser entranhados no processo do PROGEFE já existente no E-Docs e despachados à SUSE, a partir de 27/04/2021.
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